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Prefeitura Municipal Simão Dias
Corrselho Municipal de Educação de Simão Dias

COI"JMESD

Interessado / Escola Municipal Cícero Ferreira (iuerra

Assunto: Prova de Reclassificação da E.lA

Rclator i Conselheiro: Clovis de Andrade Franca

Câmara: Educação Básica. PROCESSO: 15i2011

PARECER n" 0412011 /CONMESD Aprovado em: 29 I 03 l?01 |

I- DOS ITATOS

A Diretora da Escola IvÍunicipal Cícero Ferreir,: Guerra, Sra. .losefà Sih,'a dos Santos.encaminhorr a

(rste Conselho o oficio n"07/2011 EN4CFG, consultando acerca das provas de classiflcação e

reclassificação para alunos que alrlejam ingressar na EJA 1n Etapa da 2o Fase.

II _ DO TIIS]'ORICO

Ar-ralisando as provas e todo o seu contexto percebe-se que estão bem elaboradas a depender da

Fase que os estudantes se encontrarem.. Observa-se que a Escola Cícero Ferreira Guerra situada no

p'rovoado Pastinho deste município. agiu de a< ordo com a legislação vigente. ao formar a Comissão

para elaboração das pl'ovas.

Errtretanto.seria necessário rnencionar a situarão dos que pleitarn faze.r a prova de reclassit-rcaçào oir

classificação, por exemplo. se possuem vida cscolar anterior e qual a Fase e Etapa pretendida.risto

que, a ata para fomrar a Contissão difere ,las provas. ,A, ata informa que os alunos pretenclem

ingressar na ln etapa da 2n Fase. E as proi'as elaboradas correspondem à l" etapa (2n Fase). Se o

aluno pretende ingressar na lo etapa slrbentende-se que ele iráfazer a prova da 4n etapa da iu Fase. E

nesse caso.clemostrando-se competências e irabiliciades nratricular-se-á na 2' fase como alrnejam.

Outra ressalva diz respeito as disciplinas. Por qure só LírrgLra Portuguesa e \4aternática'l

Alem disso, ao formar uma Comissão assim. é interessante convidar a Associação de Pais e Mestres

para participar. Verificar se a idade é compat'r'el corn Fase e Etapa pretendidas.



} - ( ONCI,'LSÃO I: \'0-TO DO RIII-,\TOR

Diante da análise e do relatorio elaborado lrela Assessora Técnica Josefa Ribeiro Souza e

Silva.corrsiderando o inciso ll do art. 24 da LDBEN, há três criterios de classificação: por

"Ttromoção, p(tra ttlunos qlte cztrsaranx,com aproveitamenÍo,a série ou J'ase anterior,na propria

i'..scola"(alínea a ). por "transferencia,pura cav,c{idatrss procedentes de outa.ç e.scolas " í alínea b ):

t "independantemente de es'colarização onÍerio',nteclionle aruliação.feita pelu escola.que cle.fina t,

gt'tru de de.çenvolvinlento e experi/nt'iu do cuitlidalo e permila suo in.scriç'tio na.yérie ou elupu

udequada,conf'orme regulantento do re.spectivo .tisÍema de ensino " (alínea c ).

Essa ideia. ou mellior.essa possibilidade. representa Lrnl estímLllo para o acesso às diferentes séries

V do ensino fundarlental e do ensino medio. na medida enr que permite que quralquer aluno (criança

oLr jovem) possa ingressar na escola. oLr roltar para a escola."independentemente" de suu

"ascolarização anterior',sempre " mediante tvaliação./bita pela escolu. que de.finu o grau cle

cía.çent,olvimento c experiênciu do cunclida,o e permitct .tuct inscrição no .çérie ou etapü

u d e q u u d u, c o n t'o r nte re gu l u nte nÍ a ç' ã o d o re s pe c i i t, o .; i s Í e nt a de e n s i no " 
.

I

I:m consonância. corn o Regimento das Escolas da rede Mr"rnicipal de Simão Dias" e em

corrÍbrmidade. corr a legislação educacionai pesqr,risada. a Escola tenr autonomia para fbrmar

Corrrissão e elaborar as provas. assim como lizera. Entretanto. este Conselho. não tem autononria

para tomar posição em relação a E.lA, visto que, esta niodalidade funciona atrarés de Convênio com

a Secretaria de Estado da Edr-rcação e todas as orientações devem ser oriundas desta Secretaria.

confornre cláusulas do Convênio n" 58i2008

Portanto, somos favoráveis qLle a Escola Municipal Cícero Ferreira Guerra. procLrre a Coordenação

cla EJA e o Departan.rento de Inspeção Escolar do município de Simão Dias. para que estes entren.r

em contato corl a Secretaria de Estado da Ecr"rcação (Departamento da EJA) para que fbrneçant as

orientações cabíveis.

A títurlo de orientação, seria viável encanrinhar esses estudantes para realizarent os Exames

SLrpletivos, visto qlre. as inscrições estarão abertas durante o período de 02/05 a 13 0512011 na

DRE'02 na cidade cle l-asarto-SE
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Consel hei ro is de Andrade Franca
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IV _ VOTO DA CÂMARA

A Cânrara em sessão do dia 25 de março de 201 1. acorrrpanha o voto do relator

Salil Proí. Marcelo Dorlingos de Souza.25 de março de 2011.

Presrdente da Cântara

\,- DECISÃO PO PLI'NÁruO

O Plenário, em Sessão do dia 29 de março de 2011. aprova por unanimidade clos presentes. o voto

da Cânrara.

Sala Prot'. Marcelo Dornir-rgos de Souza, Sinrão Dias. 29 dias do ntês de nlarço ode 2011.
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.[1si* #çilt"^ "trí G \ttnt6at
Cons" Rosa Helen.r cle .lesusf lcântara M.,Y...s

Presidente
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Prefeitura Municipal Simão Dias
Conselho Municipal de Educação de Sirnão Dias

COI'IMESD

Simão Dias/SE. 27 de abril de 201 1 Ofício n" j7i2011

Prezada Senhora

Apos análise do Processo no l5/2011 t,:512111s5 encaminhando a V. Sa parecer no 0.1,'2()il
deliberado pelo Conselho Municipal de Educação de Simão Dias a respeito da Prova de

Recignificação da EJA .

Ressaltamos que os alunos (as) qLre desejam se subnreter aos Exames Sr-rpletivos. as inscriçires

serão realizadas na DR-2 durante o período de: 02/05 a 1i/05/20i1.
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Ples{i.lente

)tPllrn" Srir.
.loseÍir Silva clos Santos
I)irctor:r tl:r Iscola N'lunicipal C ícer«r ['crreirir (iue rra
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